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CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

PROJETO DE LEI N° 02/2023 — Gabinete do Vereador Antonio Venancio. 

PODER Lr_uluLATI‘/L{ "ARNA.BA PE 

&7 f“’“‘ar’; EMENTA: Denomina de Rua ANTONIO 
—  TIBURTINO DE ALMEIDA Rua no Povoado de 

ovo Pernambuco Presiúsnte = 

e O Vereador que a este subscreve, com assento na Câmara Municipal de Carnaíba, 

Estado de Pernambuco, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de 
Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de Rua ANTÔNIO TIBURTINO DE ALMEIDA, a 
Rua que se inicia da casa do Sr. Antônio Teotônio Neto e finaliza na casa do Sr. Deleoson 
Ferreira do Nascimento, no Povoado de Novo Pernambuco. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Carnaíba, 07 de fevereiro de 2023. o i 
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Kntoni ntonio Venancio 

C. Vereador âmara de Verea, dores d. 
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